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h) Aprovar os programas de ação da atividade anual das equipas de 
sapadores florestais, nos termos do n.º 2 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 109/2009, de 15 de maio;

i) Autorizar a resinagem e a exploração de outros recursos florestais 
em áreas gerida;

j) Nomear os representantes do ICNF, IP para as comissões de acompa-
nhamento dos instrumentos de gestão do território e garantir a integração 
dos objetivos das políticas e planos de conservação da natureza e florestas 
na elaboração e revisão destes instrumentos na área do DCNF;

k) Emitir pareceres sobre atos ou atividades condicionadas por Planos 
de Ordenamento de Áreas Protegidas, pelo Plano Setorial da Rede Natura 
2000 e demais legislação florestal aplicável no território do Departa-
mento, sem prejuízo do disposto na alínea subsequente;

l) Emitir licenças, pareceres e autorizações no âmbito do turismo de 
natureza, das atividades de animação turística, desportiva, de visitação 
e de captação de imagens para fins comerciais ou publicitários nas áreas 
classificadas, matas nacionais e outras áreas sob gestão do ICNF,I. P., 
exceto relativamente às que abranjam, territorialmente, mais do que um 
Departamento de Conservação Da Natureza e das Florestas ou relativas 
à observação de cetáceos;

m) Nomear representantes do ICNF, I. P., para os processos de ava-
liação ambiental (avaliação de impacto ambiental, avaliação de inci-
dências ambientais e avaliação ambiental estratégica) e emitir todos 
os pareceres solicitados no âmbito da avaliação ambiental, incluindo 
a pós -avaliação;

n) Exercer todas as competências e demais poderes relativos a proce-
dimentos de constituição, alteração e extinção das zonas de intervenção 
florestal, nos termos do Decreto -Lei n.º 127/2005, de 5 de agosto, na 
redação atual dada pelo Decreto  -Lei n.º 27/2014, de 18 de fevereiro, 
com exceção das competências estabelecidas nos artigos 11.º, n.º 1 e 
12.º, n.º 3 do citado diploma legal;

o) Exercer as competências estabelecidas no n.º 1 do artigo 27.º, do 
Decreto  -Lei n.º 127/2005, de 5 de agosto, na redação atual dada pelo 
Decreto -Lei n.º 27/2014, de 18 de fevereiro;

p) Aprovar os planos de gestão florestal de explorações florestais 
privadas até ao limite de 500 ha, nos termos do artigo 21.º do Decreto-
-Lei n.º 16/2009, de 14 de janeiro, na redação atual dada pelo Decreto-
-Lei n.º 114/2010, de 22 de outubro e pelo Decreto-Lei n.º 27/2014, de 
18 de fevereiro;

q) Autorizar, nos termos da legislação em vigor, as ações de arbori-
zação e rearborização e assegurar a fiscalização da respetiva execução;

r) Autorizar, no âmbito dos processos relativos a espécies protegidas, 
nomeadamente sobreiro e azinheira, os pedidos de podas, a extração 
antecipada de cortiça, a exploração em talhadia e o abate de árvores de-
crépitas, doentes, ou das que estejam em excesso de densidade ou, ainda, 
das que embora apresentando estado vegetativo capaz, e não inseridas 
em povoamentos, as circunstâncias assim o recomendem;

s) Licenciar o corte, arranque, esmagamento ou inutilização de aze-
vinhos espontâneos e emitir declarações sobre azevinhos cultivados, no 
âmbito da aplicação do Decreto -Lei n.º 423/89, de 4 de dezembro;

t) No âmbito do regime jurídico da gestão dos recursos cinegéti-
cos e do exercício da atividade cinegética, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de agosto de 2004, na redação em vigor:

u) Autorizar a sinalização das áreas de proteção abrangidas pela 
alínea i) do n.º 1, e n.º 3 do artigo 53.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de agosto de 2004, na redação em vigor:

i) Estabelecer, designadamente por edital, as normas de acesso dos 
caçadores a áreas de refúgio, para efeitos de correção de densidade das 
populações cinegéticas;

ii) Publicitar, designadamente por edital, o reconhecimento do direito 
à não caça;

iii) Estabelecer, designadamente por edital, os locais onde a jornada 
de caça ao pombo, tordo e estorninho -malhado, pode ser permitida 
depois das 16 horas;

iv) Estabelecer, designadamente por edital, os locais e condições da 
caça de batida e de montaria em terrenos cinegéticos não ordenados;

v) Autorizar a instalação de campos de treino de caça;
vi) Nomear o representante do ICNF nos conselhos cinegéticos e da 

conservação da fauna municipais;
vii) Autorizar ações de correção de densidades de espécies cinegé-

ticas;
viii) Aprovar os planos anuais de exploração cinegética (PAE);
ix) Autorizar os atos inerentes à realização de sensos de populações 

de espécies cinegéticas para fins didáticos ou científicos;
v) No âmbito das disposições legais sobre pesca nas águas interiores, 

designadamente a Lei n.º 2097, de 6 de junho de 1959, e o Decreto 
n.º 44623, de 10 de outubro de 1962, na sua redação atual:

i) Aprovar as intervenções nas concessões de pesca, a que se refere o 
artigo 12.º do Decreto n.º 44623, de 10 de outubro de 1962;

ii) Estabelecer o montante das indemnizações a que se referem o 
n.º 2 da Base XXVII da Lei n.º 2097 e o § 2.º do artigo 18.º do Decreto 
n.º 44623, de 10 de outubro de 1962;

iii) Emitir o parecer sobre o esgoto ou esvaziamento de massas de 
água, a que se refere o artigo 48.º do Decreto n.º 44623 de 10 de ou-
tubro de 1962;

iv) Emitir o parecer sobre a prática de desportos motonáuticos nas 
concessões de pesca de águas paradas, a que se refere o artigo 79.º do 
Decreto n.º 44623, de 10 de outubro de 1962;

v) Autorizar, a realização de concurso de pesca desportiva, nos termos 
a que se refere o artigo 11.º do Decreto n.º 44623, de 10 de outubro de 
1962, na redação em vigor;

vi) Determinar a criação de zonas de abrigo, de desova e de proteção 
no âmbito do artigo 43.º do Decreto n.º 44 623, de 10 de outubro de 
1962;

vii) Emitir parecer sobre a apanha ou corte de plantas aquáticas e de 
todas as que marginam os cursos de água nos troços abrangidos pelas 
concessões de pesca desportiva e zonas de pesca reservadas, no âmbito 
da alínea d) do artigo 47.º do Decreto n.º 44 623, de 10 de outubro de 
1962;

viii) Aprovar as obras hidrobiológicas a realizar nas concessões de 
pesca, bem como determinar a realização de obras públicas, no âmbito 
dos artigos 12.º e 13.º do Decreto n.º 44 623, de 10 de outubro de 
1962.

III — Autorizo os identificados dirigentes a subdelegar, no todo ou 
em parte e dentro dos condicionalismos legais, as competências que 
pelo presente despacho lhes são delegadas.

IV — O presente despacho produz efeitos desde o dia 16 de maio 
de 2014, ficando ratificados, nos termos do artigo 137.º do Código do 
Procedimento Administrativo, todos os atos até então praticados pelos 
identificados dirigentes, no âmbito dos poderes ora delegados.

16 de maio de 2014. — O Vice -Presidente, João Artur Maciel de 
Soveral.
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 Instituto dos Vinhos do Douro e do Porto, I. P.

Regulamento n.º 322/2014

Comunicado de Vindima Anual
na Região Demarcada do Douro 2014

O Decreto -Lei n.º 173/2009, de 3 de agosto, que aprova o Estatuto 
das Denominações de Origem e Indicação Geográfica da Região De-
marcada do Douro (RDD) determina, no seu artigo 14.º, o conteúdo do 
comunicado de vindima a emitir pelo Instituto dos Vinhos do Douro e 
do Porto, IP (IVDP, IP);

O Decreto -Lei n.º 97/2012, de 23 de abril, que estabelece a Lei Or-
gânica do IVDP, IP, consagra a disciplina de aprovação, ratificação, 
publicação e execução do comunicado de vindima da RDD;

O Regulamento n.º 296/2012, de 3 de julho de 2012, publicado no 
Diário da República de 27 de julho de 2012, que aprova o Regulamento 
de Comunicado de Vindima na Região Demarcada do Douro, estabelece 
as normas de aplicação plurianual;

O presente regulamento contém as disposições aplicáveis à vindima 
na RDD para o ano de 2014;

Assim, nos termos do disposto no artigo 14.º Estatuto das Denomina-
ções de Origem e Indicação Geográfica da Região Demarcada do Douro 
(RDD), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 173/2009, de 3 de agosto, e nos 
artigos 6.º, alínea a), 9.º, n.º 1, 10.º, n.º 1, alíneas b) e d), 11.º, n.º 2, 
alíneas c) e f), e 12.º, n.º 2, alíneas c) e f) do Decreto -Lei n.º 97/2012, 
de 23 de abril, o conselho diretivo do IVDP, IP, após prévia aprovação 
do conselho interprofissional, estabelece o seguinte regulamento:

Comunicado de Vindima Anual
na Região Demarcada do Douro 2014

Artigo 1.º
Produção de mosto generoso na Região Demarcada do Douro
1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 4.º do Comunicado de Vin-

dima da Região Demarcada do Douro aprovado pelo Regulamento 
n.º 296/2012, de 3 de julho de 2012, publicado no Diário da República 
de 27 de julho de 2012, a produção de mosto generoso na Região De-
marcada do Douro (RDD) é, para a vindima de 2014, de 105 000 pipas 
(550 litros).
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2 — São fixados os seguintes coeficientes para as diferentes classes 
de vinha estreme que não estejam sujeitas a qualquer condicionante 
legal e que estejam legalmente previstas como aptas à produção de 
mosto generoso: 

Classe Coeficientes (%) Litros/ha

A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,0 % 1 945
B. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 98,4 % 1 914
C. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90,0 % 1 751
D. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 87,5 % 1 702
E . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75,0 % 1 459
F . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31,0 % 603
G. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 % 0
H. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 % 0
I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 % 0

 3 — Os coeficientes indicados incidirão sobre a área referida na coluna 
2 da Autorização de Produção emitida pelo IVDP, IP, tendo em conta a 
situação específica de cada parcela.

4 — É aceite uma tolerância de existências de vinho generoso da 
produção do ano até 5 % da quantidade vinificada.

5 — A tolerância referida no número anterior não é acumulável, de-
vendo ser corrigida na vindima seguinte e não constitui uma autorização 
de produção de mosto generoso.

6 — Se algum produtor ultrapassar o quantitativo fixado no anterior 
n.º 4 ou prestar falsas declarações, o IVDP, IP organizará o respetivo pro-
cesso, ficando o transgressor sujeito às sanções legalmente aplicáveis.

7 — É interdita a concessão de créditos de litragem.

Artigo 2.º
Produtividade do Moscatel do Douro

No caso do Moscatel do Douro a produtividade é calculada com base 
na percentagem da casta Moscatel -Galego -Branco na parcela comuni-
cada na coluna 3 da Autorização de Produção.

a) Caso seja ultrapassado o rendimento por hectare, o remanescente 
não poderá ser vinificado como Moscatel do Douro, por força do disposto 
no Decreto -Lei n.º 191/2002, de 13 de setembro.

b) A ultrapassagem daqueles rendimentos pode implicar a perda da 
denominação de origem, salvo, no que respeita à denominação de origem 
Douro, derrogações gerais ou especiais que venham a ser estabelecidas 
nos termos do Decreto -Lei n.º 173/2010, de 3 de agosto.

Artigo 3.º
Rendimento por hectare

Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 12.º do Estatuto das de-
nominações de origem e indicação geográfica da região demarcada 
do Douro aprovado pelo Decreto -Lei n.º 173/2009, de 3 de agosto, o 
rendimento máximo por hectare na RDD das vinhas destinadas exclusi-
vamente à produção de vinhos suscetíveis de obtenção de denominação 
de origem é de 55 hl para os vinhos tintos e rosados e de 65 hl para os 
vinhos brancos.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publicação.

Aprovado em reunião do Conselho Interprofissional do IVDP, IP, de 
9 de julho de 2014.

Proceda  -se à publicação deste regulamento no Diário da República, 
2.ª série.

9 de julho de 2014. — O Presidente do Conselho Diretivo do Instituto 
dos Vinhos do Douro e do Porto, I. P., Manuel de Novaes Cabral.
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 9405/2014
Os Cuidados Respiratórios Domiciliários (CRD) correspondem ao 

fornecimento de serviços e equipamentos no local de residência dos 
doentes ou suas famílias, com o objetivo de suprir necessidades maiori-

tariamente resultantes de condições respiratórias crónicas, incapacidade 
permanente, ou doença terminal.

A melhoria da qualidade da prestação destes serviços ao utente, deve 
estar associada uma utilização racional dos múltiplos recursos necessários 
à prestação de cuidados de saúde, implicando, no caso dos CRD, a dispo-
nibilização de um conjunto de mecanismos adequados para o efeito.

Desta forma, torna-se necessário recorrer a instrumentos de contra-
tação pública e a sistemas de informação que possam contribuir para 
assegurar a garantia de acesso efetivo e de elevada qualidade, aos cui-
dados de saúde que os estados clínicos dos cidadãos exigem.

Considerando que a prestação de CRD implica a colocação e manu-
tenção de diversos equipamentos de monitorização e apoio no local de 
residência dos utentes importa, ainda, estabelecer as obrigações a que 
estão sujeitos os prestadores destes serviços, regulando as relações do 
SNS com os fornecedores de CRD, tornando-as mais equilibradas.

Por fim, e paralelamente ao controlo de todo o processo, através da moni-
torização e avaliação sistemática do cumprimento das normas de prescrição, 
promove-se que o utente tenha maior capacidade de intervenção, quer no 
tocante à escolha da entidade fornecedora do serviço, quer no incremento 
de autonomia na tomada de decisão acerca da sua própria saúde.

Assim, ao abrigo da base II da Lei de Bases da Saúde, determino:
1 — O regime de prescrição e faturação de Cuidados Respiratórios 

Domiciliários (CRD) rege-se pelas normas previstas no Regulamento 
no anexo ao presente despacho e do qual faz parte integrante.

2 - E revogado o Despacho n.º 9309/2013, publicado no Diário da 
República, 2.a série, n.º 135, de 16 de julho de 2013.

3 — O presente despacho entra em vigor no dia 1 de setembro de 
2014.

14 de julho de 2014. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Ferreira Teixeira.

ANEXO

Regulamento Geral de prescrição e faturação
de Cuidados Respiratórios Domiciliários no âmbito

do Serviço Nacional de Saúde

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente regulamento regula os procedimentos relativos à 
prescrição dos serviços de cuidados técnicos respiratórios domiciliários 
a utentes do Serviço Nacional de Saúde (SNS) e a beneficiários de sub-
sistemas públicos que sejam da responsabilidade do SNS.

2 — E igualmente regulado no presente regulamento os procedimen-
tos relativos à faturação e pagamento aos fornecedores dos serviços de 
cuidados técnicos respiratórios domiciliários prestados no âmbito dos 
contratos públicos de aprovisionamento do procedimento 2013/100 e 
prescritos nos termos do presente regulamento.

3 — Entende-se por serviços de Cuidados Técnicos Respiratórios 
Domiciliários, a prestação ambulatória de serviços e o fornecimento dos 
equipamentos necessários ao doente na sua residência, com a finalidade 
de restaurar e manter o seu máximo nível de conforto, função e saúde, 
estando abrangidas as seguintes modalidades de tratamento:

a) Aerossolterapia: através de sistemas de nebulização pneumática (con-
junto de compressor e nebulizador pneumático), sistemas de nebulização 
ultrassónicos, sistemas de nebulização eletrónicos, sistemas ou equipa-
mentos de nebulização pneumáticos ou eletrónicos “inteligentes”;

b) Oxigenoterapia: oxigenoterapia gasosa, oxigenoterapia líquida, 
oxigenoterapia por concentrador convencional e oxigenoterapia por 
concentrador portátil;

c) Ventiloterapia: através de pressão positiva contínua nas vias aéreas 
fixa (CPAP) ou automática (AutoCPAP), pressão positiva bi-nível, auto 
bi-nível, ventilador volumétrico ou, preferencialmente, ventilador híbrido 
com capacidade de trabalhar em modos de pressão e de volume; servo 
ventilação autoadaptativa;

d) Outros tratamentos:
i. Tratamentos de mobilização e eliminação de secreções: aspirador 

convencional e in-exsuflador;
ii. Monitores cardiorrespiratórios baseados em capnografia e oxi-

metria.
Artigo 2.º

Responsabilidade financeira
1 — A responsabilidade financeira pelo pagamento dos encargos 

decorrentes do fornecimento de CRD é da entidade prescritora, obser-
vando-se o princípio do prescritor-pagador.

2 — Apenas são aceites, para efeitos de pagamento, as prescrições de 
CRD provenientes de estabelecimentos e serviços integrados no SNS.




